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SOU SECURITIZADORA S.A.

CNPJ n° 62.271.128/0001-47
NIRE 35300672747

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 24 DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORARIO E LOCAL: Realizada em 24 de dezembro de 2025, as 13 horas, na sede
da Sou Securitizadora S.A. ("Companhia"), localizada na cidade de Barueri, Estado de
Sio Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, n.” 939, 9° andar, Tambozé,
CEP 06.460-040.

COMPOSICAO DA MESA: Presidente: Sr. Henrique Carvalho Silva; e Secretaria: Sr.Ana
Carla Moliterno.

CONVOCACAO E PRESENCA: A convocacio foi dispensada, tendo em vista a presenca do
acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos
termos do artigo 124, pardgrafo 4°, da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada ("Lei das Sociedades por Acoes").

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre () a realizacio da 2* (segunda) emissdo, pela
Companbhia, de debéntures simples, ndo conversiveis em a¢oes, da espécie quirografaria,
em 3 (trés) séries, no valor total de R$ 11.765.000,00 (onze milhdes, setecentos e sessenta
e cinco reais) na Data de Emissao, por meio de colocagio privada (“Colocacao Privada™);
(i) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas necessarias para a

n:n

devida efetivacdo da deliberacdo prevista no item "i" acima, inclusive a negociagio e

celebracio de todos os documentos necessarios a realizacio, formalizacio e
aperfeicoamento da Emissio e da Colocagio Privada, bem como quaisquer aditamentos
aos referidos documentos, e contratar os demais prestadores de servigos para Emissao e
Colocacao Privada, incluindo, sem limitagdo, banco liquidante, escriturador, assessores
juridicos, agente de cobranca, custodiante, entre outros, podendo, para tanto, negociar ¢
assinar os respectivos contratos; e (iii) ratificar todos os atos ja praticados pela Diretoria
da Companhia no ambito da Emissdo e da Coloca¢io Privada. Os termos iniciados em
letra maitscula que nao estejam definidos nesta ata tém o significado a eles atribuidos na
Escritura de Emissao (conforme definido abaixo).

DELIBERACOES: Foram aprovadas, pelos acionistas da Companhia, as seguintes
deliberacoes:

5.1. Aprovar a 2* (segunda) emissdao, pela Companhia, de debéntures simples, nao
conversiveis em a¢oes, em 3 (trés) séries, da espécie quirografaria ("Emissao" e
"Debéntures", respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por A¢oes e da
Lei 14.430, nos termos da Resolu¢ao CVM n° 60 as quais serdo objeto da Coloca¢iao
Privada, nos termos do " Instrumento Particular de Escritura da 2° (Segunda) Emissao de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografiria, em 3 (Lrés) Séries,
Para Colocacao Privada, da Sou Securitizadora S.A., Lastreadas em Direitos Creditorios Cedidos
Pela VVia Capital Sociedade de Crédito Direto S.A. e Pela QI Sociedade de Crédito Direto S.A.."
("Escritura de Emissao"), a ser celebrado pela Companhia, com as seguintes
caracteristicas e condi¢oes:
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5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

5.1.6.

Valor Total da Emissao: O valor total da Emissiao sera de R$ 11.765.000,00
(onze milhoes, setecentos e sessenta e cinco mil reais) na Data de Emissao,
sendo que:

(i) o valor total da Emissao das Debéntures Primeira Série sera de
R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais) na Data de Emissio;

(i1) o valor total da Emissdo das Debéntures Segunda Série serd de
R$ 589.000,00 (quinhentos e oitenta e nove mil reais) na Data de
Emissao; e

(iif) o valor total da Emissio das Debéntures Terceira Série sera de
R$ 1.176.000,00 (um milhao, cento e setenta e seis mil reais) na Data
de Emissio.

Séries: A Emissdo serd realizada em 3 (trés) séries, que serdo totalmente
independentes entre si, sendo que (i) a quantidade de Debéntures a ser
alocada em cada uma das Séries estd prevista no item 5.1.3 abaixo; (i) as
Debéntures Segunda Série e Debéntures Terceira Série serdo subordinadas as
Debéntures Primeira Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que
os titulares das Debéntures Primeira Série fagam jus, sem prejuizo das
disposi¢cdes da Escritura de Emissdo e observada a Ordem de Aplicagao dos
Recursos estabelecida na Escritura de Emissio.

Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 11.765 (onze mil, setecentas e sessenta
e cinco) Debéntures, sendo:

@ 10.000 (dez mil) Debéntures alocadas pata a primeira série ("Primeira
Série" e "Debéntures Primeira Série'");

(i1) 589 (quinhentas e oitenta e nove) Debéntures alocadas para a segunda
série ("Segunda Série" e "Debéntures Segunda Série"); e

(iif) 1.765 (mil setecentas e sessenta e cinco) Debéntures alocadas para a
terceira série ("Terceira Série" e "Debéntures Terceira Série").

Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao ("Valor Nominal Unitario").

Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdao das
Debéntures sera 29 de dezembro de 2025 ("Data de Emissao™).

Destinagio dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela Companhia, no
ambito da Emissdo, serdo aplicados da seguinte forma:

(i) pagamento das Despesas Iniciais, conforme o Anexo II da Escritura
de Emissao;

(i1) constitui¢ao inicial do Fundo de Despesas, observadas as regras de
composicio do Fundo de Despesas dispostas na Escritura de
Emissao; e
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5.1.7.

5.1.8.

5.1.9.

5.1.10.

5.1.11.

5.1.12.

(iid) a integralidade dos recursos liquidos remanescentes devera ser
destinada ao pagamento do valor de aquisi¢io de outros Direitos
Creditérios que atendam os Critérios de Elegibilidade, as Condigoes
de Transferéncia e demais disposicoes dos Contratos de
Transferéncia, nos termos da Escritura de Emissao.

Garantia: As Debéntures ndo contardo com garantias, reais ou pessoais.

Atualizagao Monetdria: Nio havera atualizagdio monetaria do Valor Nominal
Unitario das Debéntures.

Juros Remuneratirios:

@ Debéntures Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série
incidirdo, a partir da Data de Emissdo das Debéntures Primeira Série,
juros remuneratérios correspondentes a 17,10% (dezessete inteiros e
dez centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos ("Remuneracao Primeira
Série"). A Remuneracio Primeira Série serd calculada de acordo com
a férmula constante na Escritura de Emissao.

(i1) Debéntures Segunda Série: (Prémio sobre a Receita dos Direitos
Creditérios Adquiridos): Nao sera devida qualquer remuneraciao
sobre as Debéntures Segunda Série. Todavia, sobre o Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
Segunda Série, conforme aplicavel, serd calculado o Prémio Sobre a
Receita dos Direitos Creditérios Adquiridos cujas Debéntures
Segunda Série fardo jus ao pagamento, conforme aplicavel.

(i)  Debéntures Terceira Série: (Prémio sobre a Receita dos Direitos
Creditérios Adquiridos): Nao sera devida qualquer remuneraciao
sobre as Debéntures Terceira Série. Todavia, sobre o Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitirio das Debéntures
Terceira Série, conforme aplicavel, serd calculado o Prémio Sobre a
Receita dos Direitos Creditérios Adquiridos cujas Debéntures
Terceira Série fardao jus ao pagamento, conforme aplicavel.

Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
acoes de emissdo da Companbhia.

Tipo ¢ Forma: As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural,
sem a emissao de certificados.

Comprovaciao de Titularidade das Debéntures: Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato da conta de
deposito das Debéntures emitido pela instituigao financeira responsavel pela
escrituracio das Debéntures ("Escriturador™). Adicionalmente, para as
Debéntures Primeira Série e para as Debéntures Segunda Série também sera
reconhecido como comprovante de titularidade das Debéntures o extrato
emitido pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcio ("B3") em nome dos
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5.1.13.

5.1.14.

5.1.15.

5.1.16.

5.1.17.

5.1.18.

Debenturistas, caso as Debéntures Primeira Série, as Debéntures Segunda
estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de Resgate Obrigatorio
e/ou vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das Debéntures
previstas na Hscritura de Emissao:

@ as Debéntures Primeira Série terdo vencimento em 13 de junho de
2028 ("Data de Vencimento Primeira Série");

(i1) as Debéntures Segunda Série terdo vencimento em 13 de junho de
2028 ("Data de Vencimento Segunda Série"); e

(iif) as Debéntures Terceira Série terdo vencimento em 14 de agosto de
2028 ("Data de Vencimento Terceira Série").

Pagamento da Remuneragio Primeira: Os pagamentos de Remuneracio Primeira
Série serdo realizados pela Emissora, conforme datas indicadas no ANEXO
VI da Escritura de Emissio, sendo o ultimo pagamento realizado na
respectiva Data de Vencimento (“Data de Pagamento”). Na hipotese de nao
pagamento da Remuneracdo Primeira Série a B3 devera ser notificada pela
Emissora através de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario,
com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da Data de
Pagamento.

Forma de Subscricao ¢ Integralizacao: As Debéntures serdo subscritas mediante a
assinatura e o envio de Boletim de Subscricio e integralizadas a vista, no ato
da subscricdo, ou mediante chamadas de capital a serem realizadas pela
Emissora, na forma especificada no respectivo Boletim de Subscricao e
Compromisso de Investimento, no mercado primario, em moeda corrente
nacional (a) pelo seu Valor Nominal Unitirio na primeira data de
integralizacio de Debéntures (“Data de Integralizacio Inicial”), de acordo
com as normas de liquidacido e procedimentos operacionais aplicaveis da B3,
para as Debéntures Primeira Série; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitario
acrescido da remuneragio aplicavel, calculados pro rata temporis desde a Data
de Integralizagao Inicial ou desde a ultima Data de Pagamento, conforme o
caso, até¢ a data do efetivo pagamento referente a integralizacio (inclusive)

(“Data de Integralizacdo Subsequente”).

Repactuacio. As Debéntures nao serdo objeto de repactuagio.
Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria.

Distribuiciao, Negociagao, Custidia Eletronica ¢ Escrituragao das Debéntures Primeira
Série: As Debéntures serdo objeto de Colocagio Privada e as Debéntures
Primeira Série e Debéntures da Segunda Série somente serdo registradas em
nome do titular no CETIP21 — Titulos e Valores Mobilidtios, também
administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”) para liquidagdo
financeira de seus eventos de pagamento via B3, sendo certo que nio serdo
registradas para distribuicio no mercado primario, ficando vedada a
negocia¢io no mercado secundario via B3. Sem prejuizo do acima disposto,
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as Debéntures Primeira Série, as Debéntures Segunda Série e as Debéntures
Terceira Série serdo escrituradas junto ao Escriturador.

5.1.19. Amortizacao Exctraordindria Obrigatoria (Cash Sweep): O saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures Primeira Série devera ser amortizado pela Emissora,
na Data de Vencimento das Debéntures Primeira Série, observado que ap6s
o Periodo de Alocagio o saldo dos recursos oriundos de pagamentos dos
Direitos Creditérios Adquiridos, depositados na Conta Centralizadora, serdo
utilizados para a realizagido da amortizacao extraordinaria do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série, conforme o caso, observada a
Ordem de Aplicagiao dos Recursos, até o limite de 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario.

5.1.20. Amortizacio Exctraordindgria 1 oluntdria das Debéntures Primeira Série: O saldo do

5.1.21.

5.1.22.

5.1.23.

Valor Nominal Unitirio das Debéntures Primeira Série podera ser
amortizado pela Companhia, conforme solicitado pelos Debenturistas
Primeira Série, em cada Data de Pagamento, apds o pagamento da
Remuneracio Primeira Série e mediante solicitacio dos Debenturistas que
representem 100% das Debéntures Primeira Série em Circulagao em até 3
(trés) Dias Uteis antes da Data de Pagamento, em todo o caso considerada a
Ordem de Aplicagao dos Recursos.

Resgate Obrigatirio das Debéntures Primeira Série: As Debéntures Primeira Série
deverdo ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Primeira Série apds a aplicagio
da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria (Cash Sweep) seja atingido o
limite de 98% (noventa e oito por cento) de amortizagao do Valor Nominal
das Debéntures Primeira Série, os recursos oriundos de pagamentos dos
Direitos Creditérios Adquiridos, depositados na Conta Centralizadora,
originalmente destinados a uma Amortizacio Extraordinaria Obrigatoria
(Cash Sweep), sejam iguais ou supetiores ao saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures Primeira Série, hipotese na qual tais recursos serdo utilizados
para resgate das Debéntures Primeira Série, observada a Ordem de Aplicagao
dos Recursos.

Resgate Obrigatdrio das Debéntures Segunda Série. O Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o
caso, devera ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Segunda Série na Data de
Vencimento Segunda Série e desde que o montante disponivel para
pagamento das Debéntures Segunda Série seja suficiente para o resgate
integral de todas as Debéntures Segunda Série (“Resgate Obrigatédrio Segunda
Série”), exclusivamente apds o Resgate Obrigatério Primeira Série e
considerada a Ordem de Aplicacio dos Recursos.

Resgate Obrigatirio das Debéntures Terceira Série: O Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, conforme o
caso, devera ser integralmente resgatado pela Emissora, com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Terceira Série na Data de
Vencimento Terceira Série e desde que o montante disponivel para
pagamento das Debéntures Terceira Série seja suficiente para o resgate
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integral de todas as Debéntures Terceira Série (“Resgate Obrigatédrio Terceira
Série”), exclusivamente apdés o Resgate Obrigatério Primeira Série e
considerada a Ordem de Aplicagdo dos Recursos.

5.1.24. Aguisicio Facultativa, Resgate Antecipado ¢ Oferta de Resgate Antecipado: As

5.1.25.

5.1.26.

5.1.27.

5.1.28.

5.1.29.

Debéntures nio estardo sujeitas a aquisicio facultativa, resgate antecipado
facultativo, total ou parcial e oferta de resgate antecipado.

Eventos de Aceleragao de | encimento: Constitui Evento de Aceleragao, que podera
acarretar vencimento antecipado das Debéntures, apds decisao dos
Debenturistas a ser tomada em competente Assembleia Geral de
Debenturistas, convocada e realizada na forma desta Escritura de Emissao, a
ocorréncia de qualquer dos eventos a serem listados na Clausula 8.1 da
Escritura de Emissao.

Encargos Moratorios: Sem prejuizo do pagamento das respectivas remuneragoes
previstas, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigacoes
pecuniarias relativas as Debéntures, sobre as parcelas vencidas e ndo pagas
serdo acrescidos juros de mora e da multa, quais sejam (i) multa nio
compensatéria no valor correspondente a 2,0% (dois por cento); e (ii) juros
de mora de 1,0% (um por cento) ao més, calculados pro rata die, desde a data
de inadimplemento ¢ até a data do efetivo pagamento, independentemente
de aviso, notificagdo ou interpelagio judicial ou extrajudicial (em conjunto,
"Encargos Moratérios"), salvo se tal inadimplemento decorrer de
indisponibilidade ou falhas de liquida¢io do sistema da B3 e/ou dos
respectivos sistemas do Escriturador e/ou do Agente de Liquidagdo, desde
que sanado em até 1 (um) Dia Util. Fica estabelecido que neste caso a
Companhia, os Endossantes ou a Prata Digital nio poderdo ser
responsabilizados por Encargos Moratérios e que quaisquer pagamentos de
Encargos Moratérios serdo pagos com os recursos disponiveis do Patrimonio
Separado da Emissao.

Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da
Escritura de Emissao serdo efetuados pela Companhia, utilizando-se os
procedimentos  operacionais adotados pela B3, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3 ou,
ainda, por meio do Escriturador ou diretamente pela Companhia, caso a
Debéntures nio estejam custodiadas eletronicamente ou registradas em nome
do titular na B3 ou nao seja possivel operacionalizar o pagamento por meio

da B3.

Colocagao: As Debéntures serdo objeto de colocagdo privada, sem a
intermediacdo de quaisquer institui¢des, sejam elas integrantes do sistema de
distribuicao de valores mobilidrios ou ndo, e ndo contara com qualquer forma
de esforco de venda perante o publico em geral, sendo expressamente vedada
a transferéncia e¢/ou negociacio das Debéntures em mercado secundirio de
bolsa de valores ou em mercado secundario de balcio organizado.

Desmais condigoes: todas as demais condicOes e regras especificas a respeito da
Emissao sao tratadas detalhadamente na Escritura de Emissao.
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5.2

5.3.

A autorizagdo a Diretoria da Companhia, ou a seus procuradores, para, observadas
as condi¢oes descritas acima, praticar todos as medidas e os atos necessarios a
realizacdo da Emissido e da Colocaciao Privada, incluindo, mas ndo se limitando a:
(a) discutir, negociar e definir os termos e condi¢cdes das Debéntures e que venham
a ser aplicaveis 2 Emissdo, desde que observado o acima disposto, em especial, as
hipéteses de vencimento antecipado; (b) contratar os prestadores de servigos para a
Emissao; (c) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos
necessarios a realizagao, formalizacio e aperfeicoamento da Emissdo e da Colocagio
Privada, incluindo, sem limita¢do, a negocia¢do e formalizacio da Escritura de
Emissao, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (d) a tomar
todas as providéncias e praticar os atos necessarios a implementacdo das
delibera¢bes ora tomadas; () contratar os demais prestadores de servicos para a
Emissao e da Coloca¢do Privada, incluindo, sem limitagdao, banco liquidante,
escriturador, assessores juridicos, agente de cobranga, custodiante, dentre outros,
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (f) contratar os
sistemas de distribuicdo e negociacao das Debéntures nos mercados primario e
secundario operacionalizados pela B3.

A ratificagio de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia
relacionados as deliberacOes acima.

6. ESCLARECIMENTOS: Poi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumario
conforme o disposto no artigo 130, paragrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ag¢des.

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que,
achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa — Henrique Carvalho
Silva, Presidente; Ana Carla Moliterno, Secretatio.

8. ACIONISTAS PRESENTES: Eduardo Mauro Prates, Felipe Cristiano Rédio, Henrique
Carvalho Silva, Leonardo Alves dos Santos de Alencar Guimardes, Yuri Lopes
Pamplona, Yuri Temer.

Mesa:

Confere com a original lavrada em livro préprio.

Sao Paulo, 24 de dezembro de 2025

HENRIQUE CARALHO SILVA #“a Casta Moliteino
Henrique Carvalho Silva Ana Carla Moliterno
Presidente Secretaria
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